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Lei Municipal n« 927/2009, de 23 de Dezembro de 2009. 

EMENTA: Institui o Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Araripe e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE - CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, com amparo na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
Sanciono a Seguinte Lei 

TÍTULO ÚNICO 
DO Regime Próprio de Previdência Social do Município de Araripe 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares e dos Objetivos 

Art. j f Fica instituído, nos termos desta Lei, o Regime Próprio de Previdência Social do 
pio de Araripe - RPPS de que trata© art. 40 da Constituição Federal. 

f 
Art £ O RPPS visa dar cobertura aos #scos a que estão sujeitos os beneficiários e 
comileende um conjunto de beneffcios que atendam às seguintes finalidades: 

l -ga intir 
idad< av 

II-

Art. 

nos os di 
wte;e:fg 

:eção & maternidade e à família. 

dpenç^, acidente em servica 

CAPITULOU 
Dos Beneficiários 

São filiados ao RPPS, na qualidade de beneficiários, os segurados e seus 
jntes definidos nos arts. 6* e 8®. 

Art. # Permanece filiado ao RPPS, na qualidade de segurado, o servidor titular de cargo 
efetnp que estiver 
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I - fedido a órgão ou entidade da administração direta e indireta de outro ente 
fedoativo, com ou sem ônus para o Município; 
II - l i ando afastado ou licenciado, observado o disposto no ar t 18; 

ilJ - durante o afastamento do cargo efetive para o exercício demandai n eletivo; 
e 
IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com 
remuneração. 

Parágrafo única O segurado exercente de mandato de vereador que ocupe o 
cargi efetivo e exerça, concomitantemente, o mandato filia-se ao RPPS, pelo cargo efetivo, e 
ao flfgime Geral de Previdência Social - RGPS, pelo mandato eletivo. 

Art. És o servidor efetivo requisitado da União, de Estado, do Distrito Federal ou de outro 
Muimpio permanece filiado ao regime previdenciário de origem. 

Seçãol 
Das Segurados 

Art §e São segurados do RPPS: 

I - o servidor público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes Executivo e 
Legislativo, suas autarquias, inclusive as de regime especial e fundações públicas; 
e 
II - os aposentados nos car&os citados neste artigo. 

-ica te, fexdusivfmeite, de- cargo em 
ação/ bem comd de outro cargo 

ou emp 

Na hipótese de acumuiação remunerada, o servidor mencionado neste artigo será 
ido obrigatório em relação a cada um dos cargos ocupados. 

§ 3*1) segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal, estadual, distrital ou 
muiMtoal filia-se ao RGPS. 

Art. P A perda da condição de segurado do RPPS ocorrerá nas hipóteses de morte, exoneração 
ou dvnissão. 

Seção II 
Dos Dependentes 

Art. flp São beneficiários do RPPS, na condição de dependente do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de vinté e um anos ou inválido; 
II - os pais; e 
i i l - Q irmão não "rwanpipaiin Ho qualqiior rnnHifSin mpnnr rlf» viritp ijyn anfK 
ou inválido. 

§ lfljA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve 
ser (mprovada. 

pxistftnria de rieppnripnte indicado em qualquer dos incisos deste artigo exdui do direito 
ao Vnefído os indicados nos incisos subseqüentes. 

§ 3<4£onsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantenha união 
il com o segurado ou segurada. 

§. 4#"nnsiripra-se união estável aquela verificada entre o homem e a mulher como entidade 
famfiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham 
p r o f em comum, enquanto não se separarem. 

iprovação da união estável ocorrerá meliante a apresentação de no mínimo 03 provas 
a saber: certidão de casamento religioso, certidão de nascimento dos filhos, 

rovante de mesmo endereço, comprovante de conta conjunta, etc. 

Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I do art. 8«, mediante declaração 
do segurado e desde que comprovada a dependência econômica, o enteado e o menor 

sob sua tutela e não possua meios suficientes para o próprio sustento e educação. 

ér èquipíaradaaos f f hos<ftrsegurado 
tutela. * ^ [ 

A perda da qualidade de dependente ocorrerá: 

I - Para os cônjuges, pela separação judicial ou divórcio sem direito a percepção 
de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou por sentença judicial 
transitada em julgado; 
II - Para a companheira ou companheiro, peia cessação da união estável com o 
segurado ou segurada, enquanto não lhe for garantida a prestação de alimentos; 
III - para o filho e o irmão de qualquer condição, ao atingirem a maioridade civil, 

Í salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, 
se a emancipação for decorrente de colação de grau cientifico em curso de 
ensino superior; e 
I V - para os dependentes em geral: 

a) Pelo matrimonio; 
b) Pela cessação da invalidez; 
c) Pelo falecimento. 
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Seçio III 
Das Inscrições 

A t l J l A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da investidura no carga 

§ 1*1 ncumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão promovê-la se ele 
fale&r sem tê-la efetivado. 

& 29§A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação desta condição por 
inspsão médica. 

§ 39 | ls informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas documentalmente. 

§ 4 8 p e r d a da condição de segurado implica o automático cancelamento da inscrição de seus 

CAPÍTULO III 

B 1 I 8 I 

Art. E . Fica criado, no âmbito da Secreta riade Administração, o Fundo de Previdência Social do 
Mur i íp io de Araripe- FPS, de acordo com o art. 71 da Lei nfi 4.320, de 17 de março de 1964, 
paralarantir o plano de benefício do RPP$ observados os critérios estabelecidos nesta Lei. 

Art. São fontes do plano de custeio do RPPS as seguintes receitas: 

III -®n"4jujçãp,prevroenciana 
IV - Aações, subvenções e legados; 
V - imeitas decorrentes de aplicações financeiras e receitas patrimoniais; 
VI -valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do § 9« do art. 201 da 

Jição Federal; e 
VII - •emais dotações previstas no orçamento municipal. 

§ 1'fconstituem também fonte do plano de custeio do RPPS as contribuições previdenciárias 
premas nos incisos I, II e III incidentes sobre o abono anual, salário-matemidade, auxílio-
doeifta, auxílio-reclusão e os valores pagos ao segurado pelo seu vínculo funcional com o 
Murçípio, em razão de decisão judicial ou administrativa. 

receitas de que trata este artigo somente poderão ser utilizadas para pagamento de 
:ios previdenciários do RPPS e da taxa dc administração destinada à manutenção desse 

le. 
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§ 32J) valor anual da taxa de administração mencionada no parágrafo anterior será de 2% por 
do valor total da remuneração, proventos e pensões pagos aos segurados e beneficiários 

do HiPS no exercício financeiro anterior. 

§ 49fl)s recursos do FPS serão depositados em conta distinta da conta do Tesouro Municipal. 

§ 5®ms aplicações financeiras dos recursos mencionados neste artigo atenderão às resoluções 
do clnselho Monetário Nacional. 

Art..Í4- As contribuições previdenciártas de que. tratam os incisos I e U do art. 13 serão de 
14,61% e 11 %, respectivamente, incidentes sobre a totalidade da remuneração de 
contlbuição. 

§ 1 
carg 
adie nais de caráter individual ou outras vantagens, excluídas: 

I - afdiárias para viagens; 
l l - i 
I I I -
IV -
V —< iuxílio-alimentação; 
V I -
VII 
VIII 

§3# 

§40 
fins 

Entende-se como remuneração de contribuição o valor constituído pelo vencimento do 
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, dos 

ijuda de custo em razão de mudança de sede; 
indenização de transporte; 
saJário-família; - ^ 

auxílio-creche; 
s parcelas remuneratórias pagas ém decorrência de local de trabalho; 

parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função de 
conf^nça; 

^ 
§ 2*Ê) segurado ativo poderá optar peia inclusão na remuneração de contribuição de parcelas 

leratórias percebidas em decorrência de local de trabalho, do exercício de cargo em 
com são ou de função de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 
fun< nento nos art. 32, 33, 34, 35 e 54, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação 
esta íledda no § 5® do art. 62. 

abono anual será considerado, para fins contributivos, separadamente da remuneração 
de c< itribuição relativa ao mês em que fer pago. 

ara o segurado em regime de acumulação remunerada de cargos considerar-se-á, para 
1 RPPS, o somatório da remuneração de contribuição referente a cada cargo. 

§ 5.8 i responsabilidade peio desconta, recolhimento ou repasse, das contribuições, previstas 
nos cisos I, II e III do art. 13 será do dirigente do órgão ou entidade que efetuar o pagamento 
da r&uneração ou benefício e ocorrerá no dia 20 do mês subsequente. 
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§ SmO Município é o responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do 
m ^ e c o r r e n t e s do pagamento de benefícios previdenciários. 

§. contribuições previdenciárias previstas, na artigo 13 inciso I desta. Lei,.será aplicaria uma 
a l í q f t a suplementar de custeio de 0,70%, produzindo efeitos imediato a partir do exercício de 
201g sendo acrescida, com periodicidade anual, no valor de 12,46%, conforme Estudo Atuarial 
Inic 

Art. fc. A contribuição previdenciária de que trata o inciso III do art. 13 será de 11 % incidentes 
sobri a parcela que supere o valor do teto das aposentadorias concedidas pelo Regime Geral 
de «evidencia Social, dos benefícios de aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

lo do município. 

& l 2 f c contribuição prevista neste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de 
aposntadorias e de pensão que superem o dobro do limite máximo previsto no caput, quando 
o be&ficiário for portador de doença incapacitante. 

§ 2« ik contribuição incidente sobre o benefício de pensão terá como base de cálculo o valor 
totanesse benefício, antes de sua divisão em colas* respeitada a faixa de incidência de que 
t r a » o caput e o § 18. , - ' Ü 

§ 38.1) valor da contribuição calculado conforme o § 28 será rateado para os pensionistas, na 
prop«Ção de sua cota parte. 

§ 48 I s valores mencionados no caput e § 18 serão corrigido* pelos mesmos índices aplicados 
aos taneffeios do RGPS. 

A r t S . Ç 
atuárp, ôbjetivan 

1L~.~ 

ntje, observadas as 
ceiroe atuarial. 

as gerais de 

Art. # . No caso de cessão de servidores titulares de cargo efetivo do município para outro 
órgãclou entidade da Administração direta ou indireta da União, dos Estados ou de outro 
Munmio , com ônus para o cessionário, inclusive para o exercício de mandato eletivo, será de 

sabilidade do órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício o recolhimento 
e repftse das contribuições devidas pelo Município ao RPPS, conforme inciso I do art. 13. 

§ 18 (Sdesconto e repasse da contribuição devida pelo servidor ao RPPS, prevista no inciso II do 
ar t I S serão de responsabilidade: 

— dl Município de Araripe, na caso de a pagamento da remuneração da servijdor continuar a. 
serfe o na origem; ou 
II - c órgão cessionário, na hipótese de a remuneração do servidor ocorrer à conta deste, 
além contribuição prevista no caput. 
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§ 2««o termo ou ato de cessão do servidor com ônus para o órgão cessionário, será prevista a 
respAisabílidade deste pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições 
prevjenciárias ao RPPS, conforme valores informados mensalmente pelo Munidpio. 

Art. fe. O servidor afastado ou licenciado temporariamente do cargo efetivo sem recebimento 
de rvnuneração pelo Munidpio somente contará o respectivo tempo de afastamento ou 
licenlamento, para fins de aposentadoria, mediante o recolhimento mensal das contribuições 
de a s trata o inciso II do art. 13. 

§ 1® 1 contribuição a que se refere o caput será recolhida diretamente pelo servidor, observado 
o dislosto nos art. 19 e 20. 

§ 2*J)urante o período de afastamento ou licentiamento do cargo, o Município continuará 
resolisável pelo repasse da contribuição de que trata o indso I do art. 13. 

Art. 
4», 
ser 

§ 
o di 
ver 

§ 
rc 

Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor, de que trata o art. 
Ilculo da contribuição será feito de acordo com a remuneração do cargo de que o 
é titular conforme previsto no art. 14. 

casos de que trata o caput, as contribuiçõés prevktenciárias deverão ser recolhidas até 
luinze do mês seguinte àquele a que as contribuições se referirem, prorrogando-se o 
íento para o dia útil subseqüente quando não houver expediente bancário no dia quinze. 

x jSjT\ I 
a hipótese de alteração na remuneração de contribuição, a complementação do 

mento de que trata o caput deste artigo ocorrerá no mês subseqüente. 

em atrasofica sijeíta aos juros de 
sur*idor Amplo jr IPCA: 

. Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não haverá restituição de contribuições Art. 
pagafpara o RPPS. 

Art. 2 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover, quando houver, o 
parei amento da dívida do Município de Araripe para com o Regime Próprio de Previdencia 
Sócia de Araripe, conforme regulamentação do órgão fiscalizador competente. 

§ 1* ) índice utilizado para atualização dos montantes dos valores devidos será o índice 
Nack ial de Preços ao Consumidor - INPC e o índice para atualização das parcelas vincendas e 
das c§entuais parcelas vencidas será o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 

§ 29 parcelamento do valor apurado no caput da presente Lei, será efetivado em prestações 
men: is que variam de 60 (sessenta) a 240 (duzentos e quarenta), conforme prevê a legislação 
fede f l vigente. 

CAPÍTULO IV 
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Da Organizado do RPPS 

O Conselho Municipal de Previdência- CMP, órgão colegiado consultivo encarregado de 
>har e fiscalizar a administração do FPS terá como seus memhros. preferencialmente, 
com formação em nível superior, sendo: 

representantes do Poder Executivo, com seus respectivos suplentes, designados pelo 
PreSto Municipal; 
II - ois representantes do Poder Legislativo, com seus respectivos suplentes designado pelo 
Preí lente da Câmara Municipal; 
III - rês representantes dos segurados ativos e um representante dos inativos e pensionistas, 
con eus respectivos suplentes eleitos entre seus pares. 

§ V Os membros designados pelos Poderes Municipais e os Representantes dos Segurados 
terr > mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução uma única vez. 

§ 2® ) CMP será presidido por membro eleito em votação realizada entre seus integrantes, que 
sen iubstituído em suas ausências e impedimentos, por membro para tanto designado pelo 
Preí lente, por período não superior a 30 ( t r i n t i ^ f t o consecutivos. 

§ 39 )s membros do CMP não serão destituíeis ad nutum, somente podendo ser afastados de 
sua funções depois de julgados em processo administrativo, se culpados por falta grave ou 
infn ão punível com demissão, ou em caso de vacância, assim entendida a ausência não 
just cada em três reuniões consecutivas ou em quatro intercaladas no mesmo ano. 
§ 4' D regimento Interno do CMP detalhara seu funcionamento, competência, atribuições e 
resf nsabilidades e será aprovado pelo CMP Provisório, este indicado pelo Prefeito Municipal, 
Prea l e n t e | ^ ^ ^ r ^ p i f o s ^ ^ u i ^ ^ ^ ^ r ^ ^ T ^ i 0 i n i M 1 !<• | 0 (novcyita|diasrcontados a 

j o í - i í f i k : i x «- v { • - ' • , •: k : v r i \ T 
Par^rafo Único: os conselheiros do CMP não receberão remuneração pelo desempenho de 

tividades. 

Seção I 
Do Funcionamento do CMP 

14. O CMP reunir-se-á, ordinariamente,, em sessões mensais e, extraordinariamente. 

su 

Art 
qua Io convocado por, pelo menos, três de seus membros, com antecedência mínima de cinco 
dias] 

Pai A i a fo único. Das reuniões do CMP, serão lavradas atas em livro próprio. 

Art. 

Art. 6. Incumbirá à Secretaria dc Administração proporcionar ao CMP os meios necessários ao 
exei 

5. As decisões do CMP serão tomadas por maioria, exigido o quorum de quadro membros. 

cio de suas competências. 
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Seção I! 
Da Competência do CMP 

ArL£7 Compete aa CMP: 

II-
III - inceber, acompanhar e avaliar a gestão operacional, econômica e financeira dos recursos 
do 
IV 
prev 
V -
legis 
VI -

belecer e normatizar as diretrizes gerais do RPPS; 
ecíar e aprovar a proposta orçamentária do RPPS; 

S; 
examinar e emitir parecer conclusivo sobre propostas de alteração da política 
enciária do Município; 
jtorizar a alienação de bens imóveis integrantes do patrimônio do FPS, observada a 
ção pertinente; 
provar a contratação de agentes financeiros, bem como a celebração de contratos.. 

con\ nios e ajustes pelo FPS; 
VII - eliberar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e legados, quando onerados 
por< icargos; 
VIII adotar as providências cabíveis para a i ^ ^ i ^ de^tos e fatos, decorrentes de gestão, 
que -ejudiquem o desempenho e o curoprirríéntò ãas finalidades do FPS; 
IX - :ompanhar e fiscalizar a aplicação dajgislação pertinente ao RPPS; 
X - npnifestar-se sobre a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas; 

olicitar a elaboração de estudos^pareceres técnicos relativos a aspectos atuariais, XI -
juríd os, financeiros e organizacionais rfefetivos a assuntos de sua competência; 
XII -Birimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao RPPS, nas 
matf ias de sua competência; 
XIIJ tara 
XIV- na 
Mun íp 
XV-

Art. 

públ 

§3 ' 

i 
latidas à~ges$ão fo RPPS; 
içãofde débitos jjrevídênciários do 

'««vO F v. j . , y r \ ; • • 
eliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao RPPS. 

SEÇÃO III 
Da Administração 

O FPS será administrado por uma Diretoria Executiva, composta de 03 (três) membros: 
Diretor Presidente, Diretor Administrativo e Financeiro, e Diretor de Benefícios. 

§ 1* f s membros serão nomeados por ato do Poder Executivo. 

§ 2* 5 Diretor Presidente deverá ter, preferencialmente, formação em nível superior e ser 
serv ar pública Municipal de Araripe e ter experiência administrativa- financeira na área 

a, e qualificação na área previdenciária. 

Diretoria Executiva será responsável pela gestão do FPS. 
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§ 4*fi) Regimento Interno da Diretoria Executiva detalhará seu funcionamento» competência, 
fições e responsabilidades. 

Ar t 9 9 O Regimento Interno do FPS, com as atribuições dos. CnnsHhpirns, Presidente e 
Dire&res, deverá ser aprovado durante a gestão da primeira composição da Diretoria 
Ex< 

Art. O FPS funcionará com servidores cedidos pela Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Único. Os vencimentos, vantagens e gratificações dos servidores serão pagos pelo 
FPS.lonforme o artigo 12 desta Lei, e corresponderão a: 

O Diretor Presidente do FPS terá status e remuneração correspondente à de Secretário 
Municipal; 

II- Os demais Diretores do FPS terão remuneração equivalente a 70 % (setenta por cento) 
da remuneração do Diretor Presidente. 

III- Os demais servidores manterão os vencimentos, vantagens e gratificações do órgão de 
origem. 

Art. 

ftjb 
e) auxflio-doença; 
f) salário-maternidade; e 
g) salário-famflia 

II - G$ianto ao dependente: 
a) pensão por morte; e 
b) auxíiio-reclusão. 

Do PtocM» de Benefícios 
v í V r . 

O RPPS compreende os segui ntesfaeneffáos: 

into ao segurado: ^ 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadofacümpjjlsória; l — ^ 

Seção I 
Da Aposentadoria por invalidez 

Art. I. A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 
auxfy-doença, for considerado incapaz de readaptação para o exercício de seu cargo ou outro 
de ribuições e atividades compatíveis com a limitação que tenha sofrido, respeitada a 

ação exigida, e ser-lhe-á paga a partir da data do laudo médico-periciai que declarar a 
inca icidade e enquanto permanecer nessa condição. 
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Os proventos da aposentadoria por invalidez serão proporcionais ao tempo de 
Ibuição, exceto se decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

graug contagiosa ou incurável, hipóteses em que os proventos serão integrais, observado, 
ao tf» cálculo, o Hkpnctn na art. 60. 

§ 2 4 s proventos, quando proporcionais ao tempo de contribuição, não poderão ser inferiores 
a 7 0 * do valor calculado na forma estabelecida no art. 60. 

§. 34lcidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione, direta ou 
indwamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação funcional 
quepuse a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 4«§quiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei: 

icidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído 
:nte para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão 

tija atenção médica para a sua recuperação; 
Ridente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência de: 

a) ato de agressão, sabotagem ou terroç&ino praticado por terceiro ou companheiro de 
sei 

ser 

ser 

§5Í 
n< 

b) ofensa física intencional, inclusivede terceiro, por motivo de disputa relacionada ao 

' :Í 
c) ato de imprudência* de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de 

' # . \ 'y* 
d) ato de pessoa privada do uso da razão; e 
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força 

I — ^ * 
itaminaçlQ aqdwrtaV4o segurado no exercíckg do cargo; e 

»nte sofrido 1h3o segurácíò ainda que fora dotòcal e horário de serviço: 
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar prejuízo ou 
proporcionar proveito; 
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo Município dentro 
de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio 
de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; e 
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer 
que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

los períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras 
«idades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no 
Ho do cargo. 

§ 6fi#Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o parágrafo 
primnro, as seguintes: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; 
cegtlira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 
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litoartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (ostefte 
te); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; contaminação por radiação, 
em conclusão da medicina especializada; e hepatopatia 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 
icidade, mediante exame médico-perícial do órgão competente. 

§ pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de doença mental 
ite será feito ao curador do segurado,.condicionado à apresentação do termo de curatela,, 

aind^que provisório. 

§ 9*£) aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a aposentadoria por invalidez 
inente cessada, a partir da data do retorno. 

Seção I I 
Da Aposentadoria Compulsória 

Art. fe. O segurado será aposentado aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais 
ao tftnpo de contribuição, calculados na fora^-estabdenda no art. 60, não podendo ser 
infe&res ao valor do salário mínimo. 

Pai 
vige 

Art. 
pr< 

único. A aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente, com 
ia a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de 
inência no serviço. 

Seção lU 

iposentadoriâ^on^itáriá^r Ícfádeé~tempo de contribuição com 
ítos calculados na forma prevista no art. 60, desde que preencha, cumulativamente, os 
tes requisitos: 

ipo mínimo de dez anos de efetivo exercido no serviço público federal, estadual, distrital 
ou rAnicipal; 
II - w i p o mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 
e 
III - fcssenta anos de idade e trinta e cinco anos de tempo de contribuição, se homem, e 
cinq&nta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de contribuição, se mulher. 

§ 1® ®s requisitos de idade e tempo de contribuição previstos neste artigo serão reduzidos em 
cinoSanos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício da 
funeft de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

§ 2* Iara fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se função de magistério a atividade 
docelte do professor exercida em sala de aula, bem como a de direção, coordenação e 
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assemoramento pedagógico, conforme modificação feita pelo § 2® do art. 67 da Lei n® 
11.3B/06. 

SeçâalV 
Da Aposentadoria por Idade 

Art. O segurado fará jus à aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao tempo 
de Dntribuição, calculados na forma prevista no art. 60, desde que preencha, 
cum ativamente, os seguintes requisitos: 

- te tpQ mínima de. der anos de efetiva exercida na serviço púhlica federal, estadual, distrital 
oun nicipal; 
II - t j n p o mínimo de dnco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 
e 
III - Assenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher. 

Seção V 
Do Auxflio-Doença 

Art. 
por 

§1® 

defi 

§ 2 * 
apr 

6. O auxílio-doença será devido ao s< 
is de quinze dias consecutivos e< 

incapacitado para o seu trabalho 
sua última remuneração. 

erá concedido auxílio-doença, a pedido ou de ofício, com base em inspeção médica que 
á o prazo de afastamento. 

•ip 

part dap 

§ 3® 
con 

cito,; o seguraçfo i sêrá • s uBmetido â~noya inspêJSõ" medica, que 
irá pela volta ao serviço, pela prorrogação do auxílio-doença, pela readaptação ou pela 

apoAtadoria por invalidez. 

Art. 
seu 

funcionamento, as atribuições e os vencimentos da Junta Médica Municipal deverá ser 
do por Decreto do Prefeito Murrídpal no prazo máxirr 

a prazo, do 

o de 90 (noventa) dias, contados a 

I 

§ 4® 4os primeiros quinze dias consecutivos de afastamento do segurado por motivo de 
doer a, é responsabilidade do Município o pagamento da sua remuneração. 

§. S® ia concedido nova benefída decorrente da mesma doença dentro dos. sessenta dias 
segu tes à cessação do benefício anterior, este será prorrogado, ficando o Município 
desa ligado do pagamento relativo aos primeiros quinze dias. 

. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de readaptação para exercício do 
rgo,.ou outro de atribuições e atividades compatíveis com a limitação que tenha sofrido,. 

respftada a habilitação exigida, será aposentado por invalidez. 

Seção VI 
Do Salário-Maternidade 
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Art. 

§2« 
aui 

sej 

§4« 
dir 

§4< 

I -
II 
IH-: 

l Será devido salárío-maternidade à segurada gestante, por cento e oitenta dias 
/os, com início entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste. 

:ica o Município de Araripe obrigado à contribuição do Salário Maternidade a segurada 
ite pelo período de 60 (sessenta) dias, na forma da Lei n» 11.770", de 09" de Setembro de 

Decreto n* 7.052, de 23 de Dezembro de 2009. 

•m casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto podem ser 
rtados de mais duas semanas, mediante inspeção médica. 

|o salário-matemidade consistirá numa renda mensal- igual <r úWma remuneração- da-
ida. 

|m caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a segurada terá 
ao salário-matern idade correspondente a duas semanas. 

salárío-maternidade não poderá ser acumulado com benefício por incapacidade. 

). À segurada que adotar, ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, é 
salário-maternidade peies seguintes períodos: 

(cento e vinte) dias, se a criança tiver até l(um) ano de idade; 
I (sessenta) dias, se a criança tiver e n t r e ^ ^ ^ j ^ 4 | q u a t r o ) anos de idade; e 

(trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro)'a 8(òÜoíanos de idade.) 

Art. i 
igi 
do 

§ l í 
ben< 

/ Seção Vil 
DoSalário-Famflia 

"v i \ y 
Será devido o saiário-familía, mensalmente, ao segurado ativo que receba remuneração 
inferíor a R$ 752,12 (setecentos p rinque^ e dpis reais e doze centavos) na proporção 

\ dq até fluatorzé ands ou inválidos. 
m 'vam- mm í._ L ~ t 

'valor limite referido no caput será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos 
:ios do RGPS. 

§ 28fc aposentado por invalidez ou por idade e os demais aposentados com 65 (sessenta e 
cinca anos ou mais de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos ou mais, se do sexo 
femjftno, terão direito ao salário-família, pago juntamente com a aposentadoria. 

Art. m . O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição é de: 

i - 4,66 (vinte e cinco reais e sessenta e seis centavos) para o segurado com remuneração 
m e r n não superior a R$ 500,40 (quinhentos reais e quarenta centavos); 
il - m 18,08 (dezoito reais e oito centavos) para o segurado com remuneração mensal superior 
aR$KQQ,4Q (quinhentos, reais e quarenta centavos), e igual ou. inferior a R$.752,lX(sptprpntns.& 
cinJenta e dois reais e doze centavos). 

Art. <2. Quando pai e mãe forem segurados do RPPS, ambos terão direito ao salário-família. 
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Art. 
efei 

Art. É3. O pagamento do salário-família está condicionado à apresentação da certidão de 
nasclnento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à 
apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de freqüência è 

do filha ou equiparada. 

O salário-família não se incorporará à remuneração ou ao benefício para qualquer 

Seção VUI 
Da Pensão por Morte 

Art. ||5. A pensão por morte consistirá numa importância mensal conferida ao conjunto dos 
dependentes do segurado, definidos nos ar t 8» e 9S, quando do seu falecimento, 
correspondente à: 

I - totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, 
até o valor do teto de benefícios do Regime Geral de Previdencia Social, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite; ou 
II - totalidade da remuneração do s e n d d ^ ^ ^ p g o e f e t i v o na data anterior à do óbito, 
até o valor do teto de benefícios do Re jpm Gera! de Previdencia Social, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer quando o 
servidor ainda estiver em atividade. 

§ l 2 ierá concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nos seguintes casos: 

tença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária competente; e 
i i deapar f l t í ^en to d e s i ^ o u c g ^ H ^ | j ™ - | j — -

cdm o 56ito do seguindo ausente ou § 22 § pensão provisória será transformada 
devefser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando os dependentes desobrigados da 

;ão dos valores recebidos, salvo má-fé. 

§ 3*M)s valores referidos neste artigo serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 
benacios do RGPS. 

Ar t A pensão por morte será devida aos dependentes a contar: 

lia do óbito; 
II - dg data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; ou 
III - a data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de acidente, desastre 
ou cns t ro fe , mediante prova idónea. 

Art. l 7 . A pensão será rateada entre todos os dependentes em partes iguais e não será 
proteSe d a pela falta de habilitação de outro possível dependente. 
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§ 1« 3 cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a 
comAnheira, que somente fará jus ao benefído mediante prova de dependência econômica. 

& 22 l hahilitaçãa posterior que importe, indusão ou pxrlusãn de. dependente, sá produzirá, 
efe i tp a contar da data da inscrição ou habilitação. 

Art. O beneficiário da pensão provisória de que trata o § 1» do art. 45 deverá anualmente 
declí ar que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar 
imec itamente ao gestor do FPS o reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civii 
epe Jmente-peia ilfdto. 

Art. < . A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observado o disposto no art. 68. 

Art. ). Será admitido o recebimento, pelo dependente, de até duas pensões no âmbito do 
RPPS exceto a pensão deixada por cônjuge, companheiro ou companheira que só será 
pern ida a percepção de uma, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa. 

A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é aquela verificada na data do óbito Art. 
do s&urado, observados os critérios de com 

cofre 

§ 4» 
reca 
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ia econômica. 

Pará afo único. A invalidez, ou a qjtpraçãn de. condições, quanta ao dependente* 
supe renientes à morte do segurado, «8b darão origem a qualquer direito à pensão. 

Seção IX / 
Do Auxflto-Redusão 

ncedid? aoi dependentes do 
uat w tnfi iorSTRS 752,12 

ber rápüfièriição dos 
públicos e corresponderá è ultima remuneração do segurado no cargo efetivo. 

§ 1® 3 valor limite referido no caput será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos 
bene trios do RGPS. 
§ 22 auxílio-redusão será rateado em cotas-partes iguais entre os dependentes do segurado. 
§ 3 f l ) auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o segurado preso deixar de 
perc$er dos cofres públicos. 

>ia hipótese de fuga do segurado, o benefído será restabeleddo a partir da data da 
ura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos seus dependentes enquanto 

estiv o segurado evadido e pelo período da fuga. 
ara a instrução do processo de concessão deste benefício, além da documentação que 

r a condição de segurado e de dependentes, serão exigidos: 

imento que certifique o não pagamento da remuneração ao segurado pelos cofres 
públStt, em razão da prisão; e 
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II - o tidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo recolhimento do segurado à 
prisS| e o respectivo regime de cumprimento da pena, sendo tal documento renovado 
trim^tral mente. 

§ » Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da remuneração 
corri >ondente ao período em que esteve preso, e seus dependentes tenham recebido auxílio-
redu io, o valor correspondente ao período de gozo do benefído deverá ser restituído ao FPS 
pelo igurado ou por seus dependentes, apUcando-se os juros e índices de correção incidentes 
nore sardmento da remuneração. 

§ 72 )licar-se-ão ao auxílio-redusão, no que couberem, as disposições atinentes à pensão 
mort . 

§82 
mort 

i o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício será transformado em pensão por 

CAPÍTULO VI 
Do Abono Anual 

Art. O abono anual será devido àquele que . durante o ano, tiver recebido proventos de 
apos itadoria, pensão por morte, auxílio-reclusão, salárío-maternidade ou auxílio-doença 
paga§pelo FPS. / 

i I t f L , 1 ' : I 
Paráfcfo único. O abono de que trata o caput será proporcional em cada ano ao número de 
mes de beneficia pago pelo FPS» em que cada-mês corresponderá a. um doze avos, e terá-por 
base > valor do benefício do mês de dezembro, exceto quanto o benefício encerrar-se antes 
dest mês, quando o 4ifc>rserfodo 

Oas.Reffras.de Transição 

Art Ao segurado do RPPS que tiver ingressado por concurso público de provas ou de provas 
e trt os em cargo público efetivo na administração pública direta, autárquica e fundação da 
Uniã Estados, Distrito Federal e Municípios, até 16 de dezembro de 1998, será facultada sua 
apos itadaria com proventos calculados, de acordo com o art. 6Q quando o servidor,. 
cum ativamente: 

- th r cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 
II - t f t r cinco anos de efetivo exerdcio no cargo em que se der a aposentadoria; 
III - <jntar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e dnca anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 
b) um período adidonal de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na 
data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da 
alínea a deste inciso. 
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§ Ia®) servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria na forma 
do c L u t terá os seus proventos de inath/idade reduzidos para cada ano antecipado em relação 
aos ín i tes de idade estabelecidos pelo art. 34 e § 1*, na seguinte proporção: 

I - m s inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências para 
apoftntadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005; 
li - mico por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na forma do 
capd a partir de 1B de janeiro de 2006. 

§ 2*8) segurado professor que, até a data de publicação da Emenda Constitucional n® 20, de 15 
de Azembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério na 
Unia, Estados, Distrito Federal ou Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, e que 

>or aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a 
pubKação daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento^se homem, e de 
v i n t l por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo 
exeiflfóio nas funções de magistério, observado o disposto no § I a . 

aposentadorias concedidas conforme este artigo serão reajustadas de acordo com o 
disoSsto no art. 61. 

Art.; 
ou 
púl 
Fed< 
intí 
que) 

I - si 
I I - t 
III- ' 
IV 
ai 

». Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas no art. 34, 
las regras estabelecidas pelo ar t 54, o segurado do RPPS que tiver ingressado no serviço 

na administração pública direta» autárquica e fundação da União, Estados, Distrito 
e Municípios, até 31 de dezétiíbro de 2003, poderá aposentar-se com proventos 

lis, que corresponderão è totalidade da remuneração dó servidor no cargo efetivo em 
der a aposentadoria quando, observada$_3SJ:eduções de idade e tempo de contribuição 
is no5 \*áo ar t 34, vter a preencher, cu relativamente, as seguintes condições: 

anos de idade, se homem, e cinqlTénfelê cirfeTanoS deSdade, semílther; 
e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

te anos de efetivo exercício no serviço publico federal, estadual, distrital ou municipal; 
i i anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 

itadoria. 

Parflrafò único. Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este artigo, serão 
revú ds na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
serv ores em atividade, observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, sendo 
tam »m estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
con< didas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
red 

Art. 
ou p 

ificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 

i. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 34 
as regras estabelecidas pelos arts. 54 e 5S desta Lei, o servidor, que tenha ingressado no 

serv o público da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
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autaàuias e fundações, até 16 de dezembro de 1998, poderá aposentar-se com proventos 
inteaais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se. homem,, e trinta anos. de contribuição, se 

II- vinte e cinco anos de efetivo exercido no serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a 
aposentadoria; 
III- idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites de idade do art. 34, 
II, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista 
no inciso I do caput deste artigo. 

único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base 
[artigo o disposto no art. 58, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas 

>ventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este 

É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos segurados 
dependentes que. até 31 de dezembro de3flG3*iefiham cumprido os requisitos para a 

destes benefídos, com base nos 
fcto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federai. 

•lação então vigente, observado o 

único. Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados referidos no 
em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição iá exercido até 31 de 

ibro de 2003, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo 
legislação em vigor à época em que foram atendida;» as prescrições nela estabelecidas 
conçess|odess^biene%ios ou n^scond|Se^da^egislaçãd vigente. 

Observado o disposto nó a r t . F e d e r a l , « proventos de 
itadoría dos segurados do RPPS, em fruição em 31 de dezembro de 2003, bem como os 
ítos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 
irão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
leração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e 

listas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
ie, na forma da lei, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 

[ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 
isão. 

CAPÍTULO VIII 
Do Abono de Permanência 

Art. |9 . O segurado ativo que tenha completado cs exigências para aposentadoria voluntária 
ilecidas nos artigos 34 e 54 que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono 

de srmanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exiffAcias para aposentadoria compulsória, contidas no art. 33. 
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§ 1*1) abono previsto no caput será concedido, nas mesmas condições, ao servidor que, até a 
datalde publicação da Emenda Constitucional n& 41, de 19 de dezembro de 2003, tenha 
cumvido todos os requisitos para obtenção da aposentadoria voluntária, com proventos 
intefais ou proporcionais,, com base nos critérios da Ipgislaçãn então vigente, coma prevista 
no aft. 57, desde que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou 
trintflanos, se homem. 

§ 23$ valor do abono de permanência será equivalente ao valor da contribuição efetivamente 
itada do servidor, au recolhida por este^relativamente a cada competência. 

§ 3<2) pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do munidpio e será devido 
a pal ir do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício conforme disposto no caput 
e § A mediante opção pela permanência em atividade. 

CAPfTULOIX 
Das Regras de Cálculo dos Proventos e Reajuste dos Benefídos 

Art. 
cons 
as 
cor 
julh< 

§ l i 
val< 
atui 

§2«| 
regir 

des< 

§ 3®| 

). No cálculo dos proventos das a p o s e n t f ^ ç ^ f e d i d a s nos art. 32, 33, 34, 35 e 54 será 
ferada a média aritmética simples das maiores remunerações utilizadas como base para 
mtríbuições do servidor aos regmes de previdência a que esteve vinculado, 
[pondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo desde a competência de 
le 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência. 

remunerações considerados no cálculo do valor iniciai dos proventos terão os seus 
atualizados, mês a mês, de acordo com. a variaçãp integral do índice fixado para a 

9o.çonsid6|Rádbrn(|cáltulo f os berrçffcids do «GPS. 

las competencias a partir'dejuiho de*èJÇem que nkdtenha havido Contribuição para 
próprio, a base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 

>, inclusive nos períodos em que houve isenção de contribuição ou afastamento do cargo, 
! que o respectivo afastamento seja considerado como de efetivo exercício. 

la ausência de contribuição do servidor não titular de cargo efetivo vinculado a regime 
até dezembro de 1998, será considerada a sua remuneração no cargo ocupado no 

perúflo correspondente. 

§ 48 s valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo serão 
com ovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes 
de p vidência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público. 

§ 5« 'ara os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria, 
atua adas na forma do § 1®, não poderão ser: 

l - i i riores ao valor do salário-mínimo; 

ua Alexandre Arraes, 757 - Centro - CEP 63.170-000 - Tel 88 3530 1245 - Araripe/CE 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Araripe 
Poder Executivo 

ao limite máximo do salário-de-contríbuição, quanto aos meses em que o 
esteve vinculado ao RGPS. 

§ 6® « s maiores, remunerações de que trata o fap»* «*rgn definidas. Hppoic da aplicação drx 
fatods de atualização e da observância, mês a mês, dos limites estabelecidos no § 52. 

§ 7*Be a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributivo do segurado por 
ausêfcia de vinculação a regime prevtdenciário, esse período será desprezado do cálculo de 
que ̂ t a este artigo. 

>s proventos, calculados de acordo com o caput, por ocasião de sua concessão, nâo 
io exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria, observado o disposto no art. 62. 

§ 92Considera-se remuneração do cargo efetivo o valor constituído pelos vencimentos e 
vantaens pecuniárias permanentes desse cargo estabelecidas em lei, acrescido dos adicionais 
de c A t e r individual e das vantagens pessoais permanentes. 

§ 10 n r a o cálculo dos proventos proporc ioq| j^ |^ terp^de contribuição, será utilizada fração 
cujo Lmerador será o total desse tempo e o denominador, o tempo necessário à respectiva 
aposAtadoria voluntária com proventos integrais, conforme inciso III do art. 34, nâo se 
aplicado a redução de que trata o § l t do mesmo artigo. 

§ 
conl 

fração de que trata o caput será aplicada sobre o valor dos proventos calculado 
ie este artigo, observando-se previamente a aplicação do limite de que trata o § 82. 

i 
n^ste ^rtígo s*rãofconsrderados em 

Os benefícios de aposentadoria e pensão, de que tratam os art. 32, 33, 34, 35 e 54 
•ajustados para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, na mesma data em 
der o reajuste dos benefícios do RGPS, de acordo com a variação integral do o índice 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação FPS Brasileiro de Geografia 
ica - IBGE. 

CAPÍTULO X 
Das Disposições Gerais sobre os Benefícios 

Art. <3. É vedada a inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas 
remusratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança, de cargo 
em c&issão ou do abono de permanência de que trata o art. 61. 

Pai 

int 

único. O disposto no caput não se aplica às parcelas remuneratórias pagas em 
incia de local de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão que tiverem 

a remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com proventos 
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Prescreve em cinco anos, a contar da data -em que deveriam ter sido pagas, toda e 
r aflSQjJo be|ef!dáríç para haver preitpções^yençidasiou quwwufr restituições ou 

salvo o direito d<k5flr1i#3^s, |nca(|azesr^use|ites7W forma do 

Art. È>9. O segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente inválido, 
indefcndentemente da sua idade, deverão, sob pena de suspensão do benefício, submeter-se, 
a caA 2 (dois) anos, a exame médico a cargo do órgão competente. 

Art. M). Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será pago diretamente ao beneficiário. 

§ l®fc disposto no caput não se apüca n«j ocorrência das seguintes hipóteses, devidamente 
comvovadas: 

i - aujência, na forma da lei civil; 
II - nftléstia contagiosa; ou 
III - «possibilidade de locomoção. 

§ 2*Jka hipótese prevista no parágrafo anterior, o benefício poderá ser pago a procurador 
legafente constituído, cujo mandato específico não exceda de seis meses, renováveis. 
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calcAdos conforme art. 60, respeitado, em qualquer hipótese, como limite, a remuneração do 
servflor no cargo efetivo. 

Art. CL Ressalvada o disposto nos art. 32 e 33, a aposentadoria vigorará a. partir da. data. da 
publgação do respectivo ato. 

Art. |4. A vedação prevista no § 10 do art. 37, da Constituição Federal, não se aplica aos 
menftros de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até 16 de dezembro de 1998, 
tenhlm ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou de provas 
e timos, e pelas demais formas, previstas, na Constituição Federal, senda-lhes. proibida a 
peroBção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 
da Constituição Federal, aplicando-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 

íesmo artigo. 

Art. £ . Para fins de concessão de aposentadoria pelo RPPS é vedada a contagem de tempo de 
contflbuição fictício. 

Art. 15. Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço público federai, 
ial, distrital e municipal, prestado sob ; JL de qualquer regime jurídico, bem como o 

tem A de contribuição junto ao RG PS. m ' ' T 8,i" ' ' • 

}7. Ressalvadas as 
lição Federal, será 

de cargos acumuláveis na forma da 
mais de uma aposentadoria por conta do 
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§ 38® valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente aos seus dependentes 
hab«ados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, independentemente de 
inveaário ou arrolamento, na forma da lei. 

Art. 

-a mtribuição prevista no inciso II e III do art. 13; 
II - o alor devido pelo beneficiário ao Município; 
III - ( /alor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo RPPS; 
IV-i imposto de renda retido nafonte; 
V - a tensão de alimentos prevista em decisão judicial; e 
VI - contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos beneficiários. 

Art. 
apre 

Pai 
e promovidas as medidas jurídicas pro< sso do benefício será imediatafaenj 

pertftentes. 

Art. 3 é vedada a celebração de convênio, consórcio ou outra forma de associação para a 
com ssão dos benefícios previdenciários de que trata esta Lei com a União, Estado, Distrito 
Fedi al ou outro Município. 

Art. 

1. Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e aos dependentes: 

2. Concedida a aposentadoria ou a pensão, será o ato publicado e encaminhado à 
ação do Tribunal de Contas. 

único. Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo Tribunal de Contas, o 

CAPÍTULO XI 

74 « w » **> 
conr etente da União. 

Par rafo único. A escrituração contábil do RPPS será distinta da mantida pelo tesouro 
mu£ipal . 

Art. J5 . O Município encaminhará ao Ministério da Previdência Social, até trinta dias após o 
ene ramento de cada bimestre do ano civil, acumulada do exercício em curso, os seguintes 
doe nentos: 

I - D nonstrativo Previdenciário do RPPS; 
II - lomprovante mensal do repasse ao RPPS das contribuições a seu cargo e dos valores 
reti >s dos segurados, 
IU - fimonstralivo Financeira relativo às apliraçftes da RPPS. 

6. Será mantido registro individualizado dos segurados do regime próprio que conterá as Art. 
seg ites informações: 
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I - ndrne e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes; 
li - Atr ícula e outros dados funcionais; 
ilt - rynuneraçâo de contribuição, mês a mês; 
IV - vfilores mensais e acumulados, da contribuição do segurado; e 
V - víores mensais e acumulados da contribuição do ente federativo. 

§ l i Ao segurado serão disponibilizadas as informações constantes de seu registro 
indh£)ualizado, mediante extrato anual, relativas ao exercício financeiro anterior. 

§. 2®|DS valores constantes do registra cadastral individualizada serão consolidadas, para fins. 
conteis. 

CAPÍTULO XII 
Das Disposições Gerais e Finais 

Art. gp7. O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações encaminharão 
medfclmente ao órgão gestor do FPS relação nominal dos segurados e seus dependentes, 
valofts de remunerações e contribuições rc 

Art. jjV8 O Município poderá, por lei específica de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
ínstifeir regime de previdência compieméntar paraosseiis servi darei titulares, de carga efetivo^ 

do o disposto no ar t 202 da Cta^ituiç3o Federai, no que couber, por intermédio de 
en tAde fechada de previdência complementar, de natureza pública, que oferecerá aos 
resplctivos participantes planos de béneffcios somente na modalidade de contribuição 
defMda. 

J p i i k í 1 •» 
§1« 

Art. 
art! 

Art.j 
artii 

o município poderá fixar, para o 
dáS aposentadorias l?~ÍÍèMôçs> a lãÈrenf7corí^icfes pelo flPPS, cTpifRe"niáximo 

ido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201 da Constituição Federal. 

íente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto neste artigo poderá ser 
io ao servidor que tiver ingressado no serviço público Federal, Estadual, Distrital ou 

até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 
iência complementar. 

Esta lei entra em vigor na data de sua aprovação, produzindo efeitos em relação aos 
13 e 14 somente noventa dias após sua publicação 

). Ficam revogadas todas as leis municipais que tratam sobre previdência, bem como os 
do estatuto dos servidores que dispõem sobre o tema. 
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Municipal de Araripe/CE, 23 dé Dezembro dè 2009. 

NO CORREIA 
nripe/CE de 

JOSÉ HUMB 
Prefeito 
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